
M O D A L I D A D E S  D A  N E G O C I A Ç Ã O  C O L E T I V A

In d á le c io  G o m e s  N eto  (*)

A o  d ize r que “ é ob riga tó r ia  a pa rtic ipação dos s ind ica tos  nas n e goc iações  c o 
le tivas  de tra b a lh o ” , a  C ons titu ição  d a  R epúb lica  F edera tiva  do  Bras il e m pres tou  ao 
te m a  re le v â n c ia  c o n s t itu c io n a l (a rt. 8 a, V I).

E ssa  re le vâ n c ia  fo i rea firm a d a  no a rtig o  114, p a rá g ra fo s  1º e 2 º , q u a n d o  a d 
m ite  a  a rb itra g e m  ou  o d is s íd io  co le t iv o  só  a p ó s  fru s tra d a  a n e g o c ia ç ã o  co le t iv a .

T odav ia , a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  é um  p ro ce sso  que  co n d u z  à c e le b ra ç ã o  de 
um  a jus te  co le tivo . Esse  a jus te  co le tivo  se dá  a través  de duas  m od a lid a d e s  n o rm a 
t iva s , ou  se ja , a tra v é s  da  c o n v e n ç ã o  ou do  a co rd o  co le tivo .

A  convenção  e o  acordo  co le tivo  de traba lho  fazem  parte do  e lenco  de d ire itos 
que a Constitu ição, no artigo 7a, assegurou aos traba lhadores urbanos e rura is (XXVI).

A  C onso lidação  das Le is do Trabalho, no T ítu lo  VI e a  pa rtir  do a rtigo  611, d is 
c ip lin a  as c o n v e n ç õ e s  e a co rd o s  co le tivo s  de traba lho , e quase  to d o s  os  d is p o s it i
v o s  q u e  tra ta m  d a  m a té r ia  não  e s tã o  em  d e s a c o rd o  co m  a C o n s t itu iç ã o  F ed e ra l.

D E F IN IÇ Ã O  D E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A

O a rt ig o  611 d a  C o n so lid a çã o  das Le is  do  T raba lho  d e fin e  c o n v e n ç ã o  c o le t i
va  c o m o  “ o a c o rd o  de c a rá te r  n o rm a tivo , pe lo  qua l do is  ou m a is  s in d ic a to s  re p re 
se n ta t ivo s  de  ca te g o r ia s  e co n ôm ica s  e p ro fiss io n a is  es tip u la m  co n d içõ e s  de tra b a 
lh o  a p lic á v e is , no  â m b ito  d a s  re sp e c tiva s  re p re s e n ta ç õ e s , às re la ç õ e s  in d iv id u a is  
de  t ra b a lh o ” .

D E F IN IÇ Ã O  D E A C O R D O  C O L E T IV O

“ É o  a ju s te  c e le b ra d o  en tre  s in d ica to  da  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l co m  u m a  ou 
m a is  e m p re sa s  d a  co rre s p o n d e n te  ca te g o r ia  eco n ôm ica , que  e s t ip u le m  co n d iç õ e s  
de trab a lh o , a p licá ve is  no â m b ito  d a  em p re sa  ou das e m p re sa s  a co rd a n te s  às  re s 
p e c tiv a s  re la ç õ e s  de  t r a b a lh o ."  (A rt. 611, p a rá g ra fo  1º , CLT)

P o rta n to , n a  co n v e n ç ã o  co le t iv a  ex ig e -se  a ch a m a d a  b ifro n ta lid a d e  s in d ica l,  
ou  se ja , e la  é f irm a d a  por s ind ica to  de traba lhadores e em pregadores, ao  passo  que 
o aco rd o  co le t ivo  é a ju s ta d o  en tre  o  s ind ica to  que rep re se n ta  a ca te g o r ia  p ro f is s io 
na l co m  u m a  ou  m a is  e m p re sa s .

Em  se  tra tando  de  ca tegorias  ino rgan izadas em  s ind ica to , facu lta  a lei que  as 
F ede rações  e, na  fa lta  destas , as C on fede rações  rep resen ta tivas  de ca tego rias  p ro 
f is s io n a is  ou  e c o n ô m ic a s , ce le b re m  co n ve n çõ e s  p a ra  re g e r as re la ç õ e s  d a s  c a te 
g o r ia s  a  e la s  v in c u la d a s  (art. 611, p a rá g ra fo  1a, CLT).

O acordo  co le tivo  de traba lho é de âm bito  m ais restrito  e suas norm as são ap li
cá v e is  à e m p re s a  ou e m p re s a s  p a c tu a n te s  e se u s  e m p re g a d o s .

( * )  O  a u t o r  é  M i n i s t r o  t o g a d o  d o  T S T .
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P a r te  d a  d o u tr in a  s u s te n ta  q u e  m e s m o  n o s  a c o rd o s  c o le t iv o s  h á  n e c e s s i
d a d e  q u e  o a ju s te  s e ja  in te rs in d ic a l,  e m  fa c e  d o  q u e  d is p õ e  o a r t ig o  8 º , V I, d a  
C o n s t i tu iç ã o .

D isco rdo  desse  ponto  de vista , po is  não  há  q u a lq u e r incom p a tib ilid a d e  do a r
tigo  611, p a rá g ra fo  1º , da  CLT, com  a C o ns titu ição , so b re tu d o  po rque  es ta  re co n h e 
ceu  o a c o rd o  c o le t iv o  co m o  d ire i to  d o s  tra b a lh a d o re s .

S o b re  o te m a  a ss im  se  m a n ife s ta  o M in is tro  A rn a ld o  S ü sse k in d :

"N a  a ná lise  do  art. 8º , inc iso  VI, cu m p re  d is t in g u ir  en tre  ‘p a rt ic ip a r ’ d a  n e g o 
c iação  co le tiva  e ‘ce leb ra r’ o acordo  co le tivo  que fo rm a liza  o a jus tado no d iá logo  com  
o s in d ic a to s  re p re se n ta t ivo s  d o s  e m p re g a d o s  d a  e m p re sa , ou  e m p re sa s . O d is p o 
s it ivo  em  fo c o  há  de  s e r  in te rp re ta d o  de  fo rm a  c o e re n te  e in te lig e n te , sem  c o n d u 
z ir  a  a b s u rd o s . O ra , a fro n ta  a ló g ica  ju r íd ic a  e x ig ir -se  q u e  o s in d ic a to  p a tro n a l c e 
le b re  a c o rd o  c o le t iv o  c u jo  s u je ito  das o b r ig a ç õ e s  ne le  e s t ip u la d a s  se ja , c o n c re ta 
m en te , d e te rm in a d a  ou d e te rm in a da s  em p re sa s . S o m e n te  es tas  podem  d e c id ir  s o 
bre  as  o b r ig a ç õ e s  q u e  a s s u m irã o  no a c o rd o  co le t ivo .

D estarte , po rque o inc iso  constituc iona l não  d is tingu iu  entre  s ind ica tos  de tra 
b a lh a d o re s  e e m p re g a do re s , nem  en tre  c o n ve n çã o  e aco rd o  co le tivo , cu m p re  co n 
c lu ir  que  as en tid ad e s  s in d ica is  das duas  c la sse s  te rã o  que 'p a r t ic ip a r ' de to d as  as 
n e g oc iaçõ e s  co le tivas . No en tan to , os  s in d ica tos  dos em pre g a do re s  não a ss ina rão , 
c o m o  p a rte , os  a co rd o s  c o le t ivo s . E s tes  se rã o  f irm a d o s  p e la s  e m p re sa s  a c o rd a n 
tes. O  pape l da  a sso c ia çã o  s ind ica l, nesse  caso , se rá  o de a ss is te n te . A s s is tê n c ia  
que se  jus tifica , com o poder m oderador, v isando  a ev ita r um desníve l acen tuado  nas 
cond ições  de  traba lho  entre  em presas  da  m esm a  ca tego ria  econôm ica .”  (in  "C o m e n 
tá r io s  à C o n s t itu iç ã o ” , Ed. F re ita s  B a s to s )

De p leno  aco rd o  com  S üssek ind , ape na s  com  um a ressa lva . O S in d ica to  dos 
e m p re g a do re s , nos aco rd o s  co le tivo s  de traba lho , p o d e rá  p a rt ic ip a r  da  n e g oc iaçã o  
co le t iv a , e v id e n te m e n te  sem  a s s in a r  o a co rd o . C o n tu d o , se não  p a rt ic ip a r , ta l c ir 
c u n s tâ n c ia  n ã o  v ic ia  o  a co rd o , is to  po rque , co m o  já  a firm a m os , n ã o  há in c o m p a t i
b il id a d e  e n tre  o a rt ig o  611, p a rá g ra fo  1º , co m  o te x to  c o n s t itu c io n a l.  E sse  te m a  já  
é p a c íf ic o  na  ju r is p ru d ê n c ia ,  ta n to  que  o T ribuna l S u p e r io r  do  T raba lho  ve m  a d m i
tin d o  o a ju iz a m e n to  de  d is s íd io  co le t iv o  co n tra  e m p re sa s  ou  p o r e m p re sa s , d e sd e  
que  as n o rm a s  a se rem  e s ta b e le c id a s  se  c in ja m  ao  seu  âm b ito . Va le  le m b ra r  que, 
n e s ta  h ip ó te s e , o  d is s íd io  é um  su c e d â n e o  do  a co rd o  m a log ra d o .

N A T U R E Z A  J U R ÍD IC A  D A  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E T R A B A L H O

M uito  se tem  d e b a tid o  a ce rca  da  n a tu re za  ju r íd ic a  da  c o n ve n çã o  co le t iv a  de 
tra b a lh o .

Duas co rren tes  se b ipartem  a respe ito  do  tem a  e a con trové rs ia  res ide  em  sa 
b e r  se  a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  é um s im p le s  c o n tra to  ou  é um  a to  n o rm a tivo .

V árias teo rias  fo ram  a ven tadas  pa ra  e xp lica r a  sua  na tu reza  ju r íd ica , ta is  c o 
m o a do  m anda to , da  ges tão  de negóc ios , da  es tip u la ção  em fa vo r de te rce iro s , da 
le i d e le g a d a , d e n tre  o u tra s .

A s  d u a s  co rre n te s  têm  um  p o u co  de  razão .

Não se pode negar a face contra tua lista  da convenção coletiva, pois é um a jus 
te in te rs in d ic a l,  p e lo  q u a l os p a c tu a n te s  ta m b é m  a s s u m e m  o b rig a ç õ e s , c o m o  po r 
e xe m p lo  a d e  não  d e f la g ra r  g re ve  na  v ig ê n c ia  d a  c o n ve n çã o .
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Todavia , a su a  n a tu re za  ju r íd ica  não  se esgo ta  no â m b ito  co n tra tu a l,  po is  na 
conve nçã o  co le tiva  são  a jus tadas  norm as para reger as a tua is  e as fu tu ras  re lações 
in d iv id u a is  de  tra b a lh o , no  â m b ito  d a  ca te g o r ia  rep re se n ta d a .

O c ta v io  B u e n o  M a g a n o  a s s in a la  que há ve rd a d e s  ta n to  do la d o  d o s  c o n tra 
tu a lis ta s , co m o  dos n o rm a tiv is ta s , co n c lu in d o  “ que a c o n ve n çã o  co le t iv a  não  pode  
se red u z ir  a  q u a lq u e r dos esquem as respectivos. Forçoso se rá  reconhece r, ao co n 
trário, que possu i ca racte rís ticas  inconfundíve is  e, pois, pos ição  orig ina l, nos quadros 
do D ire ito . Tal p o s içã o  o rig ina l bem  se trad u z  n a  co n h ec ida  p a ssa g e m  de C a rn e lu t
ti, que  co n s id e ra  a co n ve n çã o  co le tiva  ‘um  ibrido che há  la fo rm a  d e l co n tra to  e l’a 
n im a  d e lla  le g g e ” . Se tem  a fo rm a  de um contra to , sem  poder, con tudo , co n ce itu a r- 
se com o  tal, a sua  c lass ificação  há de fazer-se pelo gênero  im ed ia tam en te  m ais p ró 
x im o  que  é o dos a to s  ju r íd ic o s .”  (in  "C o n ve n çã o  C o le tiva  de T raba lho ” , Ed. LTr)

A rna ldo  S üssek ind  escreve  que “ quanto  a na tureza  ju r íd ica  da  conve nçã o  c o 
le t iva  de  tra b a lh o , co n ce rn e n te , ta m b é m , ao aco rd o  co le t ivo  en tre  s in d ica to  de  tra 
b a lh a do re s  e um a  ou  m a is  em presas , ce rto  é que não a exp lica m , s a tis fa to r ia m e n 
te, a te o r ia  do  m anda to , da  ge s tão  de negóc ios , da  e s t ip u la ção  em fa vo r de  te rc e i
ros, da  lei d e le g ad a , da  in s t itu içã o  da  re p re se n ta çã o  c iv il e o u tra s  m a is . N a v e rd a 
de , a c o n ve n çã o  é, se m p re : a) um  a to  regra , de ca rá te r n o rm a tivo  p o rtan to , a p lic á 
vel às  em presas e aos traba lhadores que pertençam  ou venham  a pe rtencer aos g ru 
pos rep re se n ta d o s  (ap licaçã o  e rga  om nes ); em  caso  de aco rd o  co le tivo  de  que tra 
ta  o p a rá g ra fo  1º do art. 611 da  CLT, à  em presa  co n tra tan te  e aos seus  a tua is  e fu 
tu ros  e m p re g a do s , re p re se n ta d o s  pe lo  s ind ica to  p ro fiss iona l a co rd a n te ; b) um c o n 
tra to  com  d isp o s içõ e s  que o b rig a m , d ire ta  e rec ip ro ca m e n te , as  pa rte s  que  o c e le 
b ra m .”  ( in  “ C o m e n tá r io s  à C o n s t itu iç ã o ” , Ed. F re ita s  B as tos)

Para D élio  M aranhão, “ este dup lo  aspecto  da convenção  co le tiva  leva-nos ne 
ce ssa ria m e n te  a um a  co n ce pçã o  dua lis ta  de  sua  na tu re za  ju r íd ica . O  a to  ju r íd ic o  é 
um  só . M as não  é só  con tra to , nem  só a to -re g ra . É, po r isso , u m a  f ig u ra  s u i g e n e 
r is : n o rm a tiva , p o r  um  lado , co n tra tu a l, po r ou tro . N a ve rd a d e  —  e pa ra  re p e tir  c o 
n h e c id a  fra se  a tr ib u íd a  a C a rne lu tt i,  um  a to  h íb rido , com  fo rm a  de c o n tra to  e a lm a  
de le i. ”  (S ü sse k in d , ob . c it.)

D ú v id a  não  res ta  que a  co n ve nçã o  co le tiva  se reves te  de  d o is  aspe c to s  —  o 
norm ativo  e o obrigaciona l — , da í por que a sua na tureza  ju ríd ica  é um  m isto  de co n 
tra to  e de no rm a , p o is  as  su a s  c lá u su la s  não o b r ig a m  a p e na s  os p a c tu a n te s , m as 
to d o s  os  in te g ra n te s  d a  ca te g o r ia , a sso c ia d o s  ou  não.

S U J E IT O S  D A  N E G O C IA Ç Ã O  C O L E T IV A . P E S S O A S  J U R ÍD IC A S  DE D IR E IT O  
P R IV A D O  E P E S S O A S  J U R ÍD IC A S  D E D IR E IT O  P Ú B L IC O  IN T E R N O

C om o já  v is to  no  exam e da  de fin ição  de cada  institu to, os  su je itos  da  co n ve n 
ção co le tiva  são  as en tidades s ind ica is , que  representam  as ca tegorias , n o rm a lm en 
te os s in d ica to s ; m as se a  ca te go ria  fo r ino rgan izada  em s ind ica to , a  rep resen tação  
se  d a rá  p e ia s  F e d e ra çõe s  e, na  fa lta  des tas , pe las  C o n fe de ra çõ e s  rep re se n ta t iva s  
de ca tego rias  e conôm icas  ou pro fiss iona is . É o que se extra i do art. 611, c a p u t  e pa 
rá g ra fo  2 º d a  CLT.

Nos aco rd o s  co le tivos , rep ita -se , não  há a necess idade  da  b ifron ta lidade  s in 
d ica l, b a s ta n d o  que  a c a te g o r ia  p ro f is s io n a l se fa ç a  re p re s e n ta r  pe lo  seu  s in d ic a 
to. N em  se r ia  razoáve l e x ig ir  que  o aco rd o  co le tivo  tam bém  fosse  firm a d o  pe lo  s in 
d ica to  da  c a te g o r ia  e co n ôm ica , na m ed ida  em  que o a ju s te  se res tr in g e  a o  âm b ito  
d a  e m p re s a  ou  d a s  e m p re s a s  a co rd a n te s , e só  e s ta s  p o d em  d e f in ir  os  in te re s s e s  
que devam  se r d isc ip linados pe la  v ia  do acordo, em com um  entend im en to  com  o s in 
d ic a to  da  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l.

34 Rev. T S T , B ras í lia , 64, 32 -4 5 , 1995



Q u a n d o  a C o n s titu iç ã o , no  a rt ig o  7 º , re c o n h e c e  a s  c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  e 
acordos co le tivos  com o d ire itos  dos traba lhado res  u rbanos e rura is, recepc iona , sem  
re s tr içã o , o a rt ig o  611 d a  CLT. O a rt ig o  8º , V I, do  te x to  c o n s titu c io n a l,  tra ta  d a  n e 
goc iação  co le tiva , que  é um p rocesso  que  co n d uz  à  ce le b ra çã o  de um a  co n ve nçã o  
ou a co rd o  co le tivo . M esm o  ass im , p a ra  o aco rd o , não  há  que se e x ig ir  a p a r t ic ip a 
ção  o b r ig a tó r ia  do  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  e co n ô m ica .

Os em pregados de um a ou m ais em presas que dese ja rem  ce leb ra r aco rdo  c o 
le tivo  de tra b a lh o  com  as re sp e c tiva s  e m p re sa s  d e ve rã o  d a r c iê n c ia  de ta l fa to  ao 
s ind ica to  que  os rep resen ta , po r escrito , com  o p razo  de  o ito  d ias, a  fim  de  que e s 
te a ssu m a  a d ireçã o  dos e n tend im en tos . E xp irado  o p razo  de o ito  d ias , p o d e rã o  os 
in te re ssa d o s  d a r co n h ec im e n to  da  sua  p re te n sã o  à F ed e ra ção  a que  e s t ive r v in c u 
lado o s ind ica to  e, na fa lta  dessa, à  correspondente  C onfederação, para  que, no m es
m o p ra zo , a s s u m a  d ire ç ã o  d o s  e n te n d im e n to s .

Se a  en tid ad e  s ind ica l não  a ssu m ir  a  d ire çã o  dos en ten d im e n tos , os  in te re s 
sados p rosseguem  na negociação co le tiva  até o final, m as isso não sign ifica  que pos
sam  c e le b ra r  a co rd o  co le tivo , cu ja  p re rro g a tiva  é d a  en tid ad e  s in d ica l p ro fiss io n a l, 
s o b re tu d o  q u a n d o  es tá  em  ca u sa  a f le x ib il iz a ç ã o  de  d e te rm in a d a  c o n d iç ã o  de  tra 
ba lho . E n fim , os  in te re ssa d o s , em  e n te n d im e n to  d ire to  com  a e m p re sa  ou  e m p re 
sas, n ã o  p o d e m  in tro d u z ir  d e rro g a çõ e s  d e s fa v o rá v e is  que  d e s re sp e ite m  as d is p o 
s içõ e s  c o n v e n c io n a is  e le g a is  m ín im a s  de  p ro te ç ã o  a o  trab a lh o .

O leg is lado r constitu in te , no artigo  39, pa rág ra fo  2º , assegurou  ao se rv ido r p ú 
b lico , la to  sensu ,  vá rios  dos d ire ito s  re co n h e c id o s  aos tra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e ru 
rais, no a rtigo  7 º d a  C onstitu ição, m as não lhes reconheceu  o d ire ito  às convenções  
e a c o rd o s  c o le t iv o s  de trab a lh o .

A ss im , os se rv ido res  da  U nião, dos E stados, dos M un ic íp ios  e de suas  a u ta r
qu ias ou fundações, pe lo  texto  constituc iona l, não  têm  d ire ito  às convenções  e a co r
dos c o le t iv o s  de tra b a lh o .

Bem andou o leg is lador constitu inte , pois no artigo  61, parágra fo  1º , II, a  C o n s 
t itu içã o  e le g e u  a  fon te  n o rm a tiva  p a ra  o a u m e n to  d a  re m u n e ra çã o  dos se rv id o re s , 
que  é a le i. A s s im  o é ta m b é m  no p la n o  e s ta d u a l e m u n ic ipa l.

V ários  ó b ice s  a in d a  poderiam  se r apo n ta d o s  pa ra  d e m o n s tra r  a in v ia b ilid a d e  
de a ju s te s  n o rm a tivo s  no â m b ito  da  a d m in is tra çã o  púb lica , so b re tu d o  com  re laçã o  
a rea jus tes  de sa lá rios . C om  efe ito , o a rtigo  37, X, d ispõe  que a rev isão  gera l da  re 
m une ração  dos se rv ido res , sem  d is tinção  de índ ices, fa r-se -á  na m esm a data, e e s 
sa  d e te rm in a ção  não se d irige  só  ao P O D E R  E X E C U T IV O , po is  é ta m b é m  lim itação  
de p o d e r e de  co m p e tê n c ia  de o u tro s  P ode res .

De o u tra  pa rte , a  d e sp e sa  p úb lica  d e p en d e  de  d o taçã o  o rç a m e n tá r ia  e, sem  
a p re v isã o  da  d e sp esa  na  lei de d ire tr izes  o rça m e n tá r ia s  e na  lei de o rça m e n to , tal 
co m o  d isp õ e  o a rt ig o  169, p a rá g ra fo  ú n ico  da  C o n s titu içã o , não  se pode  c o n c e d e r  
q u a lq u e r  a u m e n to  a  s e rv id o r  púb lico .

Também o A to das D isposições Transitórias, no seu artigo 38, ao lim ita r as des
p e sa s  da  U n ião , d o s  E s ta d o s , do  D is tr ito  F ed e ra l e dos M un ic íp io s , co m  p e sso a l, 
ao  m áx im o  de  se sse n ta  e c inco  po r cen to  do va lo r  das  resp e c tiva s  rece itas  co rre n 
tes , c o n s t itu i-s e  em  m a is  um  ó b ice  aos a ju s te s  n o rm a tiv o s  na  e s fe ra  p ú b lica .

P o rta n to , os ó rg ã o s  p ú b lico s  não  e s tã o  su je ito s  à s  n o rm a s  c o le t iv a s  de  t ra 
b a lho  de  na tu re za  e co n ôm ica  e os s in d ica tos  que  rep re se n ta m  os se rv id o re s  p ú b li
co s  não  tê m  a p re rro g a tiva  de f irm a r co n ve n çã o  e a co rd o  co le tivo  de  tra b a lh o  com  
v is ta  a  e s ta b e le c e r  n o rm a s  e co n d iç õ e s  de  trab a lh o .
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E ntre tan to , em p re sa s  púb licas  e soc iedades  de e co n om ia  m is ta , se ja m  fe d e 
ra is , e s ta d u a is  ou m u n ic ip a is  e o u tro s  en tes  p ú b licos  que e xp lo re m  a tiv id a d e  e c o 
nôm ica , não  e s tã o  d e s o b r ig a d a s  de  ce le b ra re m  a jus te  n o rm a tivo , s e ja  c o n v e n ç ã o  
ou  aco rd o  co le tivo  de  traba lho , po is  a  C onstitu ição , no seu  a rtig o  173, p a rá g ra fo  1º , 
s u je ita m -n a s  ao  reg im e  ju r íd ic o  p ró p r io  das e m p re sa s  p r iva d a s .

R E L A Ç Ã O  E N T R E  A  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  E A LEI

A  co n ve nçã o  co le tiva  e a lei têm  o rigem  de produção  d ife ren te . A  lei é de o r i
gem  esta ta l e de  e labo ração  leg is la tiva , ao passo que a convenção  co le tiva  é de  o ri
gem  p rivad a  e de  c r ia ção  b ila te ra l, pe las en tidades s ind ica is  que a jus tam  as no rm as 
e c o n d iç õ e s  d e  tra b a lh o .

A  lei tem  p re va lê n c ia  h ie rá rqu ica  sobre  a conve nçã o  co le tiva  de traba lho , s o 
b re tu d o  no  ca m p o  d a s  no rm a s  de o rd e m  púb lica , que  não p o d em  s e r  ig n o ra d a s  no 
a ju s te  n o rm a tiv o .

E ssa  p re v a lê n c ia  d a  le i sob re  os  a ju s te s  n o rm a tivo s  e s tá  d e m a rc a d a  em  a l
guns  p re c e ito s  da  C o n s o lid a ç ã o  das  Le is  do T raba lho . O a rt ig o  9 º d isp õ e  que  “ s e 
rão n u lo s  de  p le n o  d ire ito  os  a tos  p ra tica d o s  com  o o b je t ivo  de  d e s v ir tu a r , im p e d ir  
ou f ra u d a r  a a p lic a ç ã o  d o s  p re ce ito s  co n tid o s  na  p re se n te  C o n s o lid a ç ã o ” . A qu i já  
se d e m o n s tra , p o rtan to , que  não poderá  se r a ju s ta da  c lá u su la  n o rm a tiva  que  te n ha  
po r f in a lid a d e  a fa s ta r  a in c id ê n c ia  de  p rece ito  de  o rdem  p ú b lica  so b re  os  co n tra to s  
ind iv idua is  do traba lho , que  são as norm as de con teúdo  m ín im o, que não podem  ser 
d e rro g a d a s  p a ra  p io r.

N o a rt ig o  4 4 4  da CLT, e n co n tra m o s  ou tro  exem p lo  de p re va lê n c ia  da  le g is la 
ção  d e  p ro te ç ã o  ao  tra b a lh o , que  não pode  s e r  o b je to  de d e rro g a ç ã o  in  p e ju s  p e 
la  a u to n o m ia  co le t iv a .

A  C o n s titu iç ã o  da  R e púb lica , no a rtig o  114, p a rá g ra fo  2 º , in  fine, p ro íb e  que 
a se n te n ça  n o rm a tiva  da  Ju s tiça  d o  Trabalho e s ta be le ça  no rm a s  que  co n tra r ie m  as 
d ispo s içõ e s  lega is  m ín im as  de pro teção  ao traba lho , reg ra  que ta m b é m  tem  que  ser 
o b s e rv a d a  nos  a ju s te s  c o le t iv o s  de  trab a lh o .

Isto é o bas tan te  p a ra  d e m o n s tra r  que  o con teú d o  da  co n ve nçã o  co le t iva  e n 
co n tra  um  lim ite  na le i: não  po d e rá  se r in s titu ída  q u a lq ue r c lá u su la  que n ã o  resp e i
te a  leg is lação  m ín im a  de pro teção  ao traba lho . Tom e-se com o exem p lo  o av iso  p ré 
v io  q u e  o  te x to  c o n s t itu c io n a l d iz  que  s e rá  no  m ín im o  de  tr in ta  d ia s  (art. 7 º , X X I). 
Logo, n e n h u m a  n o rm a  co le t iva  de trab a lh o  pod e rá  e s ta be le ce r a v iso  p ré v io  in fe rio r 
a  30  d ias .

R E Q U IS IT O S  D E V A L ID A D E  D A  C O N V E N Ç Ã O  E A C O R D O  C O L E T IV O  
DE T R A B A L H O

A  le g it im id a d e  p a ra  re p re se n ta r a ca te go r ia  na ce le b ra çã o  da  c o n ve n çã o  c o 
le tiva  de  tra b a lh o  depende  de a u to r ização  da  a sse m b lé ia  ge ra l, e sp e c ia lm e n te  co n 
vo ca d a  p a ra  esse  fim , co n fo rm e  e s ta be le ce  o a rtig o  612 da  C o n so lid a çã o  das Le is 
do  T raba lho .

A  va lid a d e  d a  a u to r iza çã o  conce d ida  pe la  asse m b lé ia  gera l ex ige  um  quorum  
m ín im o , que  na  p rim e ira  co n vo caçã o  se rá  de do is  te rço s  dos a sso c ia d os  da  e n tid a 
de s ind ica l, em  se  tra ta n d o  de convenção , e dos in te ressados, na  h ipó tese  de a co r
d o  c o le t iv o . C a s o  n ã o  se  a t in ja  o  q u o ru m  em  p r im e ira  co n vo ca çã o , n a  s e g u n d a  f i 
ca  re d u z id o  p a ra  um  te rço .
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N as en tid ad e s  s ind ica is  com  m ais  de 5 .0 00  (c inco  m il) a ssoc iados , o quorum  
de  co m p a re c im e n to  em  se g u nd a  vo ta çã o  f ica  red u z id o  a  1/8 (um  o ita vo ) dos a s s o 
c ia d o s .

E m b o ra  a lei não  o d iga , a a sse m b lé ia  d e ve  se r  c o n vo ca d a  a tra vé s  de Jornal 
de  g ra n d e  c irc u la ç ã o  loca l, ou  de  a c o rd o  co m  o q u e  e s t ip u la r  os  e s ta tu to s  d o  s in 
d ica to , d e sd e  que  a no rm a  neste  p re v is ta  não  d if icu lte  a  c iê n c ia  d o  a to  c o n v o c a tó 
rio, em  a te n ç ã o  ao  p r in c íp io  d a  p u b lic id a d e  e d a  d e lib e ra ç ã o  pe lo  qu o ru m  m ín im o  
p re v is to  n a  lei.

H á quem  su s te n te  que o quorum  a  se r  o b se rva d o  é o p re v is to  no e s ta tu to  da 
en tidade  s ind ica l, po is o  Estado não pode in te rv ir  nas d e libe rações  s ind ica is , em  fa 
ce  d o  q u e  d is p õ e  o a rt ig o  8 º da  C o n s titu iç ã o .

D e sse  e n te n d im e n to , co n tud o , n ã o  p a rt i lh a m o s , p o is  a n e g o c ia ç ã o  p ré v ia  é 
um a  c o n d iç ã o  p a ra  o a ju iza m e n to  do  d is s íd io  co le t iv o  de n a tu re za  e co n ô m ica  (art. 
616, p a rá g ra fo  4 º , CLT), e rig indo -se , po is , em  um p re ssu p o s to  p rocessua l, tam bém . 
Se a ss im  o é, não  se pode  e sq u e ce r q u e  co m p e te  p r iva t iva m e n te  à  U n iã o  le g is la r  
so b re  d ire i to  p ro c e s s u a l (art. 22 , I, C F).

O  quorum  p rev is to  em lei, por ou tro  lado, v isa  a ssegura r um m ín im o  de rep re 
se n ta t iv id a d e  do s in d ica to , que  d e ve rá  a ju s ta r  n o rm a s  que  se  a p lica m  a o s  c o n tra 
tos  in d iv id u a is  de  todos  os e m p re g a do s  que  in te g ra m  a ca tego ria , na su a  base  te r 
r ito r ia l. P o r isso  ex ige  a  lei que  os e m p re g a d o s  p a rt ic ip e m  d e ssa  d e lib e ra çã o . Is to  
n ã o  s ig n if ic a  que  o e s ta tu to  d a  e n tid ad e  s in d ica l n ã o  p o ssa  f ix a r  q u o ru m  su p e rio r , 
po is nesta  h ipótese se p reserva o p rincíp io  dem ocrá tico  das de liberações por maioria.

A  Lei n. 7 .783 /89 , que  d ispõe  sob re  o d ire ito  de g reve , es ta be le ce  no seu  a r
t ig o  4 º que c a b e rá  à en tid ad e  s ind ica l co n vo ca r, na  fo rm a  de  seu  e s ta tu to , a s s e m 
b lé ia  ge ra l que  d e fin irá  as re iv in d ica çõ e s  d a  ca te g o r ia  e d e lib e ra rá  so b re  a p a ra li
sa çã o  co le t iva  d a  p re s ta çã o  de se rv iços . E sse  a rtigo , co n tud o , deve  se r in te rp re ta 
do em  harm on ia  com  o artigo  1º da m esm a lei, po is aqui se d iz  que com pete  aos tra 
b a lh a d o re s  d e c id ir  sob re  a o p o rtu n id a d e  de e x e rc e r  o d ire ito  de g re ve  e so b re  os 
in te re s s e s  que  d e va m  p o r m e io  de le  d e fe n d e r. Em  te m a  de ta l re le v â n c ia  não  p o 
de o s in d ic a to , p o r  d is p o s iç ã o  e s ta tu tá r ia , e s ta b e le c e r  n o rm a  que  não  re p re s e n te  
a  v o n ta d e  d a  m a io r ia , po is  a  su a  re p re se n ta t iv id a d e  e m a n a  dos re p re se n ta d o s  e a 
s u s p e n s ã o  c o le t iv a  do  tra b a lh o  deve  d e c o rre r  da  vo n ta d e  s o b e ra n a  d o s  t ra b a lh a 
d o re s  e n ã o  da  d ire to r ia  s in d ica l.

O artigo  613 da CLT arro la  requ is itos da  convenção  co le tiva , a lguns essencia is  
à  su a  va lid a d e . V e jam os.

Em toda  conve nçã o  ou aco rdo  co le tivo  de traba lho  é ind ispensáve l que  c o n s 
te  a  d e s ig n a ç ã o  das  e n tid a d e s  co n ve n e n te s  ou d o s  s in d ic a to s  ou e m p re sa s  a c o r 
dan te s , co n fo rm e  a h ipó tese , a  fim  de que  se  p o ssa  s a b e r a quem  e la  o b r ig a  e s o 
bre  q u e m  reca i a  su a  p ro je çã o  n o rm a tiva ; d a í e x ig ir  a le i que  te n h a  fo rm a  e sc rita .

O p ra zo  de  v ig ê n c ia , q u e  não p o d e rá  se r  s u p e rio r  a d o is  a nos , ta m b é m  tem
que  c o n s ta r  da  co n ve n çã o  ou aco rdo  co le tivo  (art. 613, II e 614, pa rá g ra fo  3 º , CLT).

É im portan te  que a  norm a a jus tada  con tenha  com  c la reza  a ca tego ria  ou c la s 
se  q u e  a b ra n g e , p o is  co m  isso  se e v ita  d ú v id a s  fu tu ra s .

O in c is o  IV d isp õ e  sob re  o ó b v io  ao  d iz e r  q u e  a co n v e n ç ã o  ou  o a c o rd o  c o 
le tivo  deve rão  co n te r "co nd içõ e s  a jus tadas para  reger as re lações ind iv idua is  de tra 
b a lh o  d u ra n te  su a  v ig ê n c ia ” , po is  e s ta  é a n a tu re z a  n o rm a t iv a  do  a ju s te .

R aram ente  as en tidades s ind ica is  observam  o d isposto  no inc iso  V do  art. 613 
da  CLT, que  tra ta  do  e s ta be le c im e n to  de “ no rm a s  pa ra  a  co n c ilia çã o  das d iv e rg ê n 
c ia s  su rg id a s  en tre  os co n ve ne n te s  por m o tivo  da  a p lica çã o  de  se u s  d is p o s it iv o s ” ,

R ev. T S T , B ra s í l ia , 64, 32 -4 5 , 1995 37



nem  u tilizam -se  da  fa cu ld ad e  inse rida  no art. 621, sobre  a p o ss ib ilidade  de inc lusão  
de c lá u su la  sob re  “ a  co n s titu ição  e fu n c ionam en to  de co m issõe s  m is tas  d e  co n s u l
ta  e c o la b o ra ç ã o , no p la n o  de  e m p re s a  e sob re  p a rt ic ip a ç ã o  nos lu c ro s ” , po is  e s 
tã o  h a b itu a d a s  a s u b m e te r  to d a  c o n tro vé rs ia  à a p re c ia çã o  d a  J u s t iç a  do  T raba lho , 
q u e  p o r isso  m e sm o  e s tá  a s s o b e rb a d a  de p ro ce sso s  e não  c o n s e g u e  m a is  e n tre 
g a r a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l em  p ra zo  razoáve l. S e r ia  de  s u m a  re le v â n c ia  que  as 
co n ve n çõ e s  ou  a co rd o s  c o le t ivo s  co n tive ssem  c lá u su la  in s t itu in d o  c o m is s ã o  m is ta  
com  a fina lidade de conc ilia r as d ivergências surg idas não só em  deco rrênc ia  da ap li
cação  de s u as c lá usu las , m as de todas  as  con trové rs ias  d e co rre n te s  da  re lação  de 
em prego , no â m b ito  da  rep resen tação . Isto, a lém  de fo rta le ce r o  d iá logo , c o n tr ib u i
ria  no a s p e c to  so c ia l e e co n ôm ico , d e sa fo g a n d o , com  ce rte za , a Ju s tiç a  d o  T raba
lho, a  f im  de  que  es ta  p o ssa  m e lho r cu m p r ir  a su a  m issão , no  â m b ito  de  s u a  c o m 
p e tê n c ia  c o n s titu c io n a l.  D e le g e  fe re n d a  se ria  d e se já ve l que  to d a  e q u a lq u e r  ação  
tra b a lh is ta  só  p u d esse  s e r  a ju izada  após frus tra d a  a co n c ilia çã o  p ré v ia  e d ire ta  e n 
tre  as  p a rte s , p o r  in te rm é d io  de  co m is s õ e s  de fá b r ic a  ou  de  c o m is s õ e s  in te rs in d i
ca is . P o rém , a  C o n s titu iç ã o  a tua l só  a d m ite  essa  p o s s ib il id a d e  em  re la çã o  ao d is 
s íd io  co le tivo  de  n a tu reza  eco n ôm ica  (art. 114, pa rág ra fo  2 º ). Q u a n to  ao  d iss íd io  in 
d iv id u a l,  p o d e -s e  in s t itu ir  a c o n c il ia ç ã o  p ré v ia  c o m o  fa c u ld a d e , não  c o m o  p re s s u 
p o s to  o b r ig a tó r io  ao  a ju iz a m e n to  d a  ação  (art. 5 º , X X X V , C F).

A  co n ve nçã o  co le tiva  não de ixa  de se r um tra tado  de paz entre  os  co n ve n e n 
te s  e s e u s  re p re s e n ta d o s ,  p o r  is so  m e s m o  d e v e  p re v e r ,  c o m o  re c o m e n d a  a le i, 
p e n a lid a d e s  p a ra  q u e m  v io le  os  se u s  d isp o s it ivo s .

É im portan te , tam bém , que já  se es tabe leça  no a jus te  c láusu la  ace rca  da  sua  
p ro r ro g a ç ã o  ou  re v is ã o  to ta l ou pa rc ia l.

Estes, em sín tese, os principa is requisitos da  convenção ou do  acordo  coletivo.

C O N T E Ú D O , N A T U R E Z A  E E F IC Á C IA  T E M P O R A L  D A S  C L Á U S U L A S  
A J U S T A D A S  N A S  C O N V E N Ç Õ E S  E A C O R D O S  C O L E T IV O S  DE T R A B A L H O

Bem  a m p lo  é o ca m p o  de inc id ê n c ia  do con teú d o  das co n ve nçõ e s  e aco rdos  
co le tivos . Tudo que possa  se r  ob je to  do con tra to  ind iv idua l de traba lho  cabe  no a ju s 
te  co le tivo . C on tudo , a fo ra  as h ipó teses  de f le x ib iliza çã o  pe rm itidas , há  que  se re s 
p e ita r  as  n o rm a s  lega is  de co n teú d o  m ín im o  de p ro teção  ao  trab a lh o , po is  co m o  já  
se  d isse  em  o u tro  p o n to  d e s te  es tudo , es tas  não  po d em  se r d e rro g a d a s  p a ra  p ior.

N o rm a lm en te  as c láusu las  de m a ior re levânc ia  são  as que tra tam  d o s  rea ju s 
te s  sa la r ia is , d o s  a u m e n to s  sa la r ia is  d e co rre n te s  da  p ro d u tiv id a d e  e dos p iso s  s a 
la r ia is , po is  sã o  e ssa s  que  a te n d e m  as n e c e ss id a d e s  v ita is  b á s ica s  dos t ra b a lh a 
d o re s  e de  s u a s  fa m ília s .

Q u a n to  aos rea ju s te s  sa la ria is , no Bras il, sob ra  pouco  e spaço  à n e goc iação , 
p o is  n e s ta  á re a  o E s ta d o  é e x tre m a m e n te  in te rv e n c io n is ta ; de reg ra , a  le g is la ç ã o  
é d e ta lh is ta ,  e s ta b e le c e n d o  a fo rm a  de rea jus te .

Estas c láusu las  são  norm ativas, pois em item  com andos ju ríd icos  gera is  e a b s 
tra tos , que  ob rig a m  os in teg ran tes  da  ca tego ria  no âm b ito  d a  rep resen tação  das e n 
t id a d e s  c o n v e n e n te s .

A ss im , d e n tre  as  c lá u su la s  que de fin em  o co n te ú d o  das  re laçõ e s  in d iv id u a is  
de  tra b a lh o , a lé m  d a s  a c im a  c ita d a s , p o dem os  te r  as que  d e fin em  e q u a lif ic a m  as 
fu n çõe s ; p rê m io  p rodução ; co m p e n sa çã o  de  ho rá r io  de tra b a lh o  ou  red u çã o  da  jo r 
na d a ; re m u n e ra ç ã o  de  ho ra s  e x tra s  em  p e rce n tu a l s u p e r io r  ao  p re v is to  n a  le i; re 
d u ç ã o  s a la r ia l ;  f le x ib i l iz a ç ã o  de  jo rn a d a  de  t ra b a lh o  em  tu rn o s  in in te r ru p to s  de  
revezam en to ; tran s fe rê n c ia  de em pregados ; ação d isc ip lina r; segu rança , p revenção  
e repa ração  de ac iden tes  de traba lho ; ga ran tia  de em prego; pa rtic ipação  nos lucros, 
d e n tre  ta n ta s  o u tra s .
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O rlan d o  Teixe ira  da  C os ta  (in  “ D ire ito  C o le tivo  do  T raba lho” , Ed. LTr), a ss in a 
la  que  um  in s tru m e n to  n o rm a tivo  p ossu i, n o rm a lm en te , do is  t ip o s  de c lá u su la s : as 
c o n tra tu a is  e as  n o rm a tiva s .

S usten ta  que as c láusu las norm ativas possuem  a na tureza  e a  eficác ia  de um a 
no rm a  ju ríd ica , in teg rando -se  nos con tra tos  ind iv id u a is  de traba lho , m esm o  que v e 
nham  a s e r  ex tin tas  as co n ve nçõ e s  ou aco rd o s  co le tivo s , sa lvo  se  co n tive r  c lá u s u 
la  re s o lu t iv a , h ip ó te se  em  q u e  se  e x t in g u irã o  na  o c o rrê n c ia  do  eve n to .

O tem a tem  ensejado acesos debates, sobre tudo em  face dos te rm os do Enun
c ia d o  de  S ú m u la  n. 2 7 7  do T S T , que  d isp õ e :

“ A s  co n d içõ es  de traba lho  a lca n ça da s  po r fo rça  de  sen ten ça  no rm a tiva  v ig o 
ram  no p ra z o  a ss in a d o , não in te g ra n d o , de fo rm a  d e fin it iv a , os  c o n tra to s .”  (R e fe 
rênc ias : CLT —  arts . 616, pa rá g ra fo  4 º , 867, pa rá g ra fo  ún ico , 868, pa rá g ra fo  ún ico , 
869  e 871) (R e so lu çã o  10/88, DJU 01 /03 /88 ).

A ss im  com o  a le i, a sú m u la  deve  se r in te rp re tad a , n o m e a d a m e n te , fren te  às 
c lá u s u la s  n o rm a tiv a s  n ã o -re s o lu t iva s , po is  fo i e d ita d a  a n tes  d a  v ig ê n c ia  d a  a tua l 
C o n s titu içã o , a ss in a la n d o  O r lan d o  Teixe ira  da  C o s ta  (ob. c it.)  que  "a  in co rp o ra çã o  
d e f in it iv a  d a s  c lá u s u la s  n o rm a tiva s  aos co n tra to s  in d iv id u a is  co n so lid o u -se , a in d a  
m a is , co m  o te x to  c o n s titu c io n a l de  1988, pe lo  qua l e x is te  a im p o s iç ã o  de re s p e i
to às  d isp os ições  convenc iona is , a par das lega is  m ín im as de p ro teção  ao  traba lho , 
s e m p re  q u e  a Ju s tiç a  do  T raba lho , no uso  d a  su a  co m p e tê n c ia  n o rm a tiva , e s ta b e 
le c e r  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  (art. 114, p a rá g ra fo  2 º , d a  C o n s t itu iç ã o )” .

A  n o ssa  le g is la ç ã o  não  d isp õ e  e xp re s s a m e n te  a c e rc a  do  te m a  e a d o u tr in a  
e s tá  d iv id id a , so b re tu d o  qua nd o  a c lá u su la  n o rm a tiva  já  se in teg rou  ao co n tra to  in 
d iv id u a l de tra b a lh o  e não  fo i re n o va d a  na  n o rm a  p o s te r io r.

U m a  b re ve  s ín te se .

B e rna rdo  d a  G a m a  Lobo  X av ie r, ju r is ta  po rtuguês , c itado  po r A rna ldo  S ü sse 
k ind  { in  "C o m e n tá r io s  à  C o n s titu içã o ” , Ed. F re itas  B as tos), re fe r in d o -se  ao  fa to  de 
a n o va  n o rm a  co le t iv a  e s ta b e le ce r o u tro s  req u is ito s  p a ra  a c o n ce ssã o  de d e te rm i
n a d a  va n ta g e m  ou  red u z ir  o  seu  va lo r, a ss in a la  que  “ a  c o m p a ra çã o  n u n ca  po d e rá  
s e r  p o n to  p o r  po n to , ou c lá u s u la  po r c lá u su la , m as  p o r co n ju n to s  s u f ic ie n te m e n te  
h o m o g ê n e o s  de  n o rm a s  que co n co rra m  para  a  d e fin içã o  de um  in s t itu to ” . E aduz: 
“ a s im p le s  o m is s ã o  d u m a  rega lia  não e nvo lve  a  su a  sup re ssã o ; em  ta is  ca so s  e n 
te n d e r-s e -á  s o b re v iv e n te  a  re g a lia  o m it id a ” .

C am peão  d a  tese  an tagôn ica  —  a da  au tonom ia  p rivada co le tiva  —  G ino  G iu 
ni s u s te n ta  “ não  p o d e r e n te n d e r que as no rm a s  d a  c o n ve n çã o  co le tiva , p e n e tra n 
do  no  c o n tra to  in d iv id u a l,  g e re m  um  d ire ito  a d q u ir id o  à c o n s e rv a ç ã o  do  tra ta m e n 
to po r parte  dos in d iv íduos , m esm o  no co n fro n to  com  a a u ton o m ia  co le t iva  (...) Em 
o u tro s  te rm o s , a c lá u su la  do  co n tra to  in d iv id u a l, co n fo rm a d a  se g u n d o  a n o rm a  c o 
le t iva , se g u e  n a tu ra lm e n te  a so rte  d e s ta  ú lt im a , f ic a n d o  p e rm a n e n te m e n te  e x p o s 
ta ao  e fe ito  in teg ra tivo  d a  parte  de la ; é por isso  inev itáve l que  um a m od ifica çã o  s u r 
g id a  na e s fe ra  d a  a u to n o m ia  co le t iv a  se  re f l i ta  nos c o n te ú d o s  dos c o n tra to s  a n te 
r io rm e n te  d is c ip lin a d o s  p o r e la ”  (S ü sse k in d , ob. c it.).

O d ire ito  p o s it ivo  b ras ile iro , le c io n a  S üsse k in d  (ob. c it.) , co n sa g ra  a te se  da  
inco rpo ração  aos con tra tos  ind iv idua is  de traba lho, só não oco rrendo  se v igo ra r c láu 
su la  co n tra tu a l m ais  bené fica  ao traba lhado r. R essa lva , con tudo , que essa  in co rp o 
ração  não se rá  d e fin it iva  se a  no rm a es tip u la da  es tive r su je ita  a te rm o  ou co n d ição  
reso lu tiva , ou se s o b re v ie r  n o va  c o n ve n çã o  ou aco rd o  co le t ivo  to rn a n d o  m a is  v a n 
ta jo s o , p a ra  o tra b a lh a d o r, o co n ju n to  de  reg ra s  so b re  a  va n ta g e m  a n te r io rm e n te  
e s ta b e le c id a .
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D é lio  M a ra n h ã o  (c f. S ü sse k in d , ob. c it.)  s u s te n ta  que  "e x t in ta  a  c o n v e n ç ã o  
co le t iva  (ou a co rd o  co le tivo ), c la ro  que  suas  c láusu las  con tra tua is , o b rig a n d o , d ire 
ta m e n te , as  p a rte s  c o n v e n e n te s , se  ex tin g ue m  ta m b é m . Q u a n to  as  c lá u s u la s  n o r 
m a tiva s , que  e s ta b e le ce m  co n d içõ es  de traba lho , às  qua is  te rã o  que se  su b o rd in a r  
os  c o n tra to s  in d iv id u a is , pe rd e m , e v id e n te m e n te , su a  e fic á c ia  em  re la ç ã o  a o s  n o 
vos co n tra to s  que  se irão  ce leb ra r, ind iv idua lm en te , depo is  de ex tin ta  a co nvenção . 
No q u e  se re fe re  aos c o n tra to s  p o r  e la  m od ifica d o s , a u to m a tica m e n te , ou c e le b ra 
dos d u ra n te  o pe río d o  de v ig ê n c ia  da  norm a, não  pa rece  que, em  n o sso  d ire ito  p o 
s it ivo  d o  tra b a lh o , p o ssa  h a ve r o u tra  so lução : co n tin u a m  reg id o s  p e la s  n o rm a s  da  
co n v e n ç ã o  e x tin ta . É que  e las  se in co rp o ra m  nos co n tra to s  in d iv id u a is  e as  c o n d i
ções de traba lho  neste  inco rpo radas não podem  so fre r a lteração, nos te rm os  exp res
so s  n o  a rt. 4 6 8  da  C o n s o lid a ç ã o ” .

D ire ito  em ergen te  de convenção  co le tiva , aco rdo  co le tivo  ou se n ten ça  no rm a 
tiva , le c io n a  M o za rt V ic to r  R usso m a n o , se in c rus ta  no co n tra to  in d iv id u a l de  tra b a 
lho  e p e rdu ra , p a ra  o s  tra b a lh a d o re s  a d m itid o s  a n te r io rm e n te , m e sm o  d e p o is  de  a 
c láusu la  pe rde r a e ficác ia , pe lo  transcurso  do prazo de sua  vigência . N o m esm o se n 
t id o  é o  p o n to  d e  v is ta  d e  O c ta v io  B u e n o  M ag a n o  (cf. S ü sse k in d , ob . c it.) .

A r io n  S a yã o  R o m ita  (/n “ O s D ire ito s  S o c ia is  na  C o n s titu içã o  e O u tro s  E s tu 
dos"), depois  de m inuc ioso  estudo no cam po do dire ito  com parado, a ss ina la  que não 
se pode  in vo ca r o p rin c íp io  do  d ire ito  adqu irido , para  e fe ito  de  m an te r a e ficá c ia  de 
c lá u su la  d a  co n ve nçã o  ex tin ta , po is  o tem a  em  foco  é con tra tua l, p o rtan to  de d ire ito  
p rivado . A sse ve ra  que  a noção  de  d ire ito  a dqu ir ido  em erge  no cam po  das ga ran tias  
ind iv id u a is , de  fe içã o  negativa , c o m o lim itação  à in te rfe rê nc ia  es ta ta l na  es fe ra  dos 
d ire ito s  de  c a d a  um . C o n c lu i que  o d ire ito  b ra s ile iro  so fre u  in f lu ê n c ia  d a  te o r ia  le 
ga l, e não  d a  c o n tra tu a l,  o que d e ve ria  co n d u z ir  o in té rp re te , em  p rin c íp io , à re je i
çã o  d a  in c o rp o ra ç ã o  d a s  n o rm a s  c o n v e n c io n a is  aos c o n tra to s  in d iv id u a is .

C o m o  se  v e r if ic a , a s  d iv e rg ê n c ia s  d o u tr in á r ia s  a c e rca  d o  te m a  sã o  in c o n c i
liáve is , m as a inse rção  de fin itiva  das norm as convenc iona is  nos con tra tos  ind iv idua is  
d e p e n d e  fu n d a m e n ta lm e n te  d a  su a  n a tu re za . Se fo r  de  n a tu re z a  c o n tra tu a l,  e x p i
rado  o p razo  do  a jus te , sem  renovação, ex tingue-se  a  c láusu la ; do  m esm o  m odo  se 
fo r  de  n a tu re z a  re s o lu t iv a . A  d if ic u ld a d e  res ide , p o rta n to , em se  tra ta n d o  de c lá u 
s u la  n o rm a t iv a  n ã o -re s o lu tiva , q u a n d o  não  re n o va d a  no c o n v ê n io  p o s te r io r .

Se a c o n ve n çã o  ou aco rd o  c o le tivo  p o s te r io r a  e la  se  re fe r ir  e xp re ssa m e n te , 
sem  re n o vá -la , to rn a -se  d ifíc il su s te n ta r  que  a m esm a  co n tin u a  in te g ra d a  aos  c o n 
tra tos  ind iv idua is  de traba lho , po is  o a juste , na espéc ie , é a  em anação  de um a  vo n 
tade  co le tiva , e le va d a  no níve l cons tituc iona l, inc lus ive  com  a p re rrog a tiva  de re d u 
z ir  sa lá rios  (art. 7 a, V I, CF). O ra, se o sa lá rio , que  v isa  a te nd e r as n e ce ss id ad e s  v i
ta is  b ás icas  do  traba lhado r, pode  s e r  reduz ido  pe la  v ia  da  convenção  ou aco rdo  c o 
le tivo , to rn a -s e  frá g il o  a rg u m e n to  de que  po r e ssa  v ia  ta m b é m  não p o s s a  s e r  e x 
t in ta  v a n ta g e m  a n te r io rm e n te  co n ce d ida , so b re tu d o  se em  tro ca  é c o n ce d id o  ou tro  
b ene fíc io . Todavia , se  a  van tag e m  já  es tá  inco rp o ra d a  ao  co n tra to  ind iv idua l de tra 
b a lh o , c o m o  um  a n u ê n io  que  o e m p re g a d o  vem  rece b e n d o , e a n o va  n o rm a  a e le  
n ã o  se  re fe re , n ã o  v e jo  c o m o  se  p o s s a  in te rp re ta r  que  a va n ta g e m  fo i ex tin ta .

De qua lque r modo, o E nunciado da Súm ula  n. 277  do TST, que se assenta  em 
um a d iretriz  genérica, precisa se r revisto, pois se o m esm o se ap lica às cláusu las co n 
tra tua is  e no rm ativas reso lutivas, nem sem pre  pode se r ap licado às c láusu las  n o rm a 
t iva s  n ã o -re s o lu tivas , so b re tu d o  após  a v ig ê n c ia  da  a tua i C on s titu içã o , que  c o n s a 
g ra  o  re sp e ito  à s  d is p o s iç õ e s  co n v e n c io n a is  e le g a is  m ín im a s  de  p ro te ç ã o  ao  t ra 
b a lh o  (art. 114, p a rá g ra fo  2 º , in  fine).
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F L E X IB IL IZ A Ç Ã O  D E D IR E IT O S  D O S  T R A B A L H A D O R E S  P E L A  V IA  DA  
C O N V E N Ç Ã O  OU A C O R D O  C O L E T IV O  D E T R A B A L H O

A  C o n s titu iç ã o  d a  R e p ú b lica  de 1988 a s s e g u ro u  no  seu  a rt ig o  7 º a p o s s ib i
l id a d e  de re d u çã o  de a lg u n s  d ire ito s  d o s  tra b a lh a d o re s .

No in c iso  VI, a p ó s  d ize r  que o s a lá r io  é ir re d u tíve l,  re ssa lva  a p o s s ib il id a d e  
de  re d u ç ã o  p e la  v ia d a  c o n ve n çã o  ou  a c o rd o  co le t ivo .

De igua l m odo , os  inc isos  X III e X IV  pe rm ite m  q u e b ra r  a rig idez  q u a n to  à d u 
ração do  traba lho  norm al, não  superio r a  8 (oito) horas d iá rias  e 44  (quaren ta  e q u a 
tro ) se m a n a is , fa c u lta n d o  a c o m p e n sa çã o  de  h o rá r io  e a re d u çã o  d a  jo rn a d a , p e r 
m it in d o , ta m b é m , f ix a r  c r ité r io s  p a ra  o s  tu rn o s  in in te rru p to s  de re v e z a m e n to .

A  e ssa  p o ss ib ilid a d e  de  a lte ra çã o  nos d ire ito s  dos trab a lh a d o re s , p e la  v ia  da  
n o rm a  co le tiva  negoc iada , a  d o u tr in a  tem  dado  o nom e de fle x ib iliza çã o , e xa ta m e n 
te  pe la  p o ss ib ilid a d e  de o d ire ito  p o d e r s e r  m ane jado , a  f im  de a ju s tá -lo  às  c irc u n s 
tâ n c ia s  do  m om e n to  s ó c io -e co n ô m ico, m as, so b re tu d o , le vando  em  co n ta  a s  p e c u 
lia r id a d e s  de  d e te rm in a d a  a t iv id a d e  e co n ô m ic a  e e ve n tu a is  c r ise s  e n fre n ta d a s  p e 
lo  e m p re g a d o r.

A s  p o s tu ra s  d o u tr in á r ia s  a ce rca  do  te m a  d a  f le x ib il iz a ç ã o , c o n tu d o , n ã o  s e 
g u e m  a m e sm a  d ire tr iz . U m a co rre n te  vê  na  f le x ib il iz a ç ã o  a p o s s ib il id a d e  de  re d u 
çã o  d o s  d ire ito s  dos tra b a lha d o re s , ao  p a sso  que  o u tra  en ten d e  que e ssa  p o s s ib i
l id a d e  de  f le x ib i l iz a r  d ire ito s  deve  se re s tr in g ir  a u m a  a d a p ta ç ã o  c irc u n s ta n c ia l às  
o s c ila ç õ e s  d a  c o n ju n tu ra  s ó c io -e c o n ô m ica.

O  nosso  le g is la d o r co n s titu in te  pa re ce  te r  o p ta d o  pe la  se g u n d a  co rre n te . Is 
to  f ic a  bem  d e m a rc a d o  no te m a  sa la r ia l,  q u a n d o  a s s in a la  que  o s a lá r io  é ir re d u tí
vel, porém , de ixando  um a ressa lva  com  re lação às convenções  ou acordos co le tivos.

O rlan d o  Teixe ira  da C os ta  (ob. c it.), c ita n d o  M artin  Va lve rde , a ss in a la  que há  
v á r ia s  p o s tu ra s  em  re laçã o  à f le x ib il iza çã o , que  p e rco rre m  um c o n t in u u m que  va i 
de  u m a  co n c e p ç ã o  “ n e o lib e ra l” , su p re sso ra  d a  le g is la çã o  tra b a lh is ta , a té  u m a  p o 
s içã o  de  a d a p tação , de  a jus te  às  c ircu ns tâ n c ia s  c ríticas  po r que p a ssa  o m undo  na 
é p o c a  a tu a l, co m  o re co n h e c im e n to  de u m a  o u tra  in te rm e d iá r ia , fu n d a d a  no “ l ib e 
ra l ism o  c o le t iv o ” , que  p re te n d e  in s t itu ir  u m a  co m p e n s a ç ã o  pe las  p e rd a s  d o s  m ín i
m os lega is , re fo rçando  os ins trum en tos de rep resen tação  co le tiva  dos traba lhado res .

N o sso  pon to  de v is ta  sem pre  fo i no se n tid o  de que  a f le x ib il iza çã o  n ã o  pode  
b e n e fic ia r  a p e na s  um a  das pa rtes , have nd o  n e ce ss id a d e  d e  um a  c o m p e n sa çã o . A 
C ons titu ição  perm ite  a redução  dos sa lá rios  pe la  v ia  da  convenção  ou do  aco rdo  c o 
le tivo , m as  não se pode  in te rp re ta r essa  a u to r iza çã o  na sua  lite ra lid ade. S e r ia  in a d 
m iss íve l, po r exem p lo , a redução  do  sa lá rio  m ín im o, po is este  já  é o te to  m eno r que 
o le g is la d o r  a tr ib u i a um  a ssa la ria d o , a f im  de que  possa  a te n d e r às su a s  n e c e s s i
d a d e s  n o rm a is  de a lim e n ta çã o , h a b itaçã o , ve s tu á r io , h ig ie n e  e tra n sp o rte . A liá s , o 
s a lá r io  m ín im o , so b re tu d o  em  nosso  País, não  tem  s id o  su fic ie n te  p a ra  a te n d e r  as  
n e ce s s id a d e s  v ita is  b á s ica s  do  trab a lh a d o r, q u a n to  m a is  de su a  fa m ília . Is to  re v e 
la  q u e  e sse  p a ta m a r m ín im o  não  pode  s e r  red u z id o .

N ã o  se  d e sco n h e ce , con tud o , que  a c o n ju n tu ra  e co n ô m ica  n ã o  ra ro  s u b m e 
te  as  e m p re sa s  a u m a  grave  crise  fin a n ce ira , e nes ta  c ircu n s tâ n c ia  se rá  m e lho r p a 
ra os  p ró p r io s  tra b a lh a d o re s  c o n co rd a re m  co m  a red u çã o  te m p o rá r ia  d o s  sa lá rio s , 
rece b e n d o  em  tro c a  a  g a ra n tia  de m an u te n çã o  do  e m p re g o . E n tre  o s a lá r io  m e n o r 
e o  d e s e m p re g o , p o r  ce rto  o t ra b a lh a d o r  o p ta rá  p e lo  p rim e iro .

A  co m p e n sa çã o  de jo rn a d a  é um  tem a  que  pode se r tra ta d o  com  m a io r  e la s 
tic id a d e  no  ca m p o  d a  n o rm a  co le t iva  de tra b a lh o  au tôn o m a , c o m o  ta m b é m  a re d u 
ção  de  jo rna d a , recebendo  o em pregado , nes ta  c ircuns tânc ia , sa lá rio  co rre sp o n d e n 
te  às  h o ra s  tra b a lh a d a s .
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A  f le x ib i l iz a ç ã o  d a  Jornada de 6 (se is ) ho ra s  p a ra  o tra b a lh o  o rg a n iz a d o  em 
tu rn o s  in in te rru p to s  de  re v e z a m e n to  ex ige  um  e xam e  de tid o .

In ic ia lm e n te ,  é p re c is o  d e f in i r  o s ig n i f ic a d o  d e  t u rn o s  in in te r r u p to s  de  
re v e z a m e n to .

R e v e z a m e n to  s ig n if ic a  a lte rn â n c ia  de h o rá r io , tro ca  de  tu rn o s . Em  u m a  s e 
m ana , po r e xe m p lo , o  e m p re g a d o  tra b a lh a  das 7 às 13 ho ras ; na  o u tra , d a s  20  às 
2  ho ras ; na  ou tra , das 12 às 18 ho ras; na ou tra , das 3 às  9 ho ras. Is to  s ig n if ic a  tu r 
no in in te rru p to  de re v e z a m e n to .

T enha-se  em  m en te , po rém , que  o in te rva lo  in tra jo rn a d a  não  d e s c a ra c te r iz a  
este s is tem a de traba lho , até porque quando a duração do traba lho  u ltrapassa  4 (qua
tro ) ho ra s , a in d a  que  não  e xce d a  de 6 (seis), é o b rig a tó r io  um  in te rva lo  m ín im o  de 
15 (qu inze) m inutos, con form e d ita  o artigo 71, § 1º , da CLT. Se fo r superio r a 6 (seis) 
ho ra s , o in te rv a lo  m ín im o  s e rá  de 1 (um a) hora , co m o  es tá  d ito  no c a p u t  d o  re fe 
r ido  a rt ig o .

Vale  le m b ra r  que  o s  d ire ito s  de  co n teú d o  m ín im o  não  p o d em  s e r  re d u z id o s .

Sobre o tem a a P rim e ira  Turma do Tribunal S uperio r do  Trabalho ass im  decid iu ;

"T U R N O S  IN IN T E R R U P T O S  DE R E V E Z A M E N T O . F L E X IB IL IZ A Ç Ã O . O  le 
g is la d o r co ns titu in te  es tabe leceu  jo rnada  de seis horas pa ra  o trab a lh o  rea lizado  em 
tu rn o s  in in te rru p to s  de  re v e z a m e n to , p e rm it in d o , co n tu d o , que  o s is te m a  s e ja  f le 
x ib iliza d o  pe la  v ia  da  n egoc iação  co le tiva . Todavia, a f lex ib ilização  não pode, na e s 
p éc ie , v u ln e ra r  n o rm a  de  co n te ú d o  m ín im o  que te n h a  com o  e sco p o  a m e lh o r ia  da  
c o n d içã o  so c ia l do  tra b a lh a d o r. Ine ficaz , ass im , o a ju s te  co le tivo  p a ra  u m a  jo rn a d a  
de o ito horas em  tu rnos  de revezam ento  e que prevê um  in te rva lo  de apenas 30 (trin 
ta ) m in u to s  p a ra  rep o u so  e a lim en tação . A jus te  d e ssa  na tu re za  co lide  co m  os p r in 
c íp io s  a s s e g u ra d o s  n o s  a r t ig o s  1 -, capu t, in fine, e 114, § 2 º , In fine, d a  C o n s t itu i
ção  da  R epúb lica  e fro n ta lm en te  com  o d isposto  no art. 71, caput, da CLT." (P roces
so  n. R R -1 2 6 .7 0 7 /9 4 .7 , A c . 1a Turm a 0 6 5 67 /9 4 , DJU de  17 /02 /95 )

E m  m a té r ia  de  ta l re le v â n c ia  não  se  pode  p e rd e r de  v is ta  que  a jo rn a d a  de 
6 (seis) horas pa ra  o traba lho  rea lizado  em  tu rnos in in te rrup tos  de revezam en to  não 
se  s in c ro n iz a  c o m  o re ló g io  b io ló g ic o  do  se r  h u m a n o , a c a rre ta n d o  d e s g a s te s  f í s i 
cos e m en ta is , a lém  de  in te rfe rir  no seu  convív io  fam ilia r e soc ia l. C o n se q üe n te m en 
te , a  jo rn a d a  re d u z id a  de  6 ho ra s  v isa  m in o ra r  os  e fe itos  n o c ivo s  do  s is te m a , e v i
ta n d o , in c lu s iv e , o a u m e n to  d o s  índ ices  de a c id e n te s  do  tra b a lh o , p e la  q u e b ra  da  
v ig ilâ n c ia .

A  fle x ib il iza çã o  desse  s is te m a  de  jo rn a d a  pe la  v ia  da  n e g o c ia çã o  co le t iva  ou 
p e lo  a c o rd o  c o le t iv o  é p le n a m e n te  p o ss íve l, d esde  que  não  se  u ltra p a sse  a jo rn a 
d a  se m a n a l de  36  h o ra s  e se  resp e ite  o in te rv a lo  m ín im o  in tra jo rn a d a .

C abe  ass ina la r, p o r  ou tro  lado, que  a f le x ib iliza çã o  da  jo rn a d a  de  tra b a lh o  só  
é possíve l pe la  v ia  da  a u toco m posição  (convenção co le tiva  ou aco rdo  co le tivo ), n u n 
ca  a tra v é s  de s e n te n ç a  n o rm a tiv a  da  J u s t iç a  do T raba lho . N em  c a b e  à J u s t iç a  do  
T raba lho  s u p r ir  a vo n ta d e  s in d ica l,  po is  a h ip ó te se  não fo i p re v is ta  pe lo  le g is la d o r  
co n s titu in te . A  in te rve n çã o  da  en tid ad e  s ind ica l que  rep re se n ta  os  tra b a lh a d o re s  é 
e sse n c ia l à  va lid a d e  d o  a to  e ass im  fo i p re v is to  pa ra  co lo ca r os  e m p re g a d o s  a s a l
v o  de  e v e n tu a is  p re ssõ e s .

A  S e çã o  de  D iss íd io s  C o le tivo s  do  T ribunal S u p e r io r  do  T rabalho, e x a m in a n 
d o  h ip ó te se  em  que  a e n tid a d e  s in d ica l não  co n co rd o u  em  c e le b ra r  a c o rd o  c o le t i
v o  p a ra  a red u çã o  dos  sa lá rios  e em  que a em p re sa  ped iu  o su p r im e n to  ju d ic ia l da 
vo n ta d e  s in d ic a l,  a ss im  d e c id iu :
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"D IS S ÍD IO  C O LE T IV O  —  R E D U TIB IL ID A D E  S A LA R IA L  —  S U P R IM E N TO  DA 
R E P R E S E N T A Ç Ã O  S IN D IC A L  —  IM P O S S IB IL ID A D E . A  n e g o c ia çã o  c o le t iv a  é um  
p ro c e s s o  que  p o d e rá  c o n d u z ir  à c e le b ra ç ã o  de  um  a c o rd o  ou c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  
de traba lho . É o b rig a tó r ia  a p a rtic ipação  do  s ind ica to  p ro fiss iona l não  só  no p ro ce s 
so  de negoc iação  co le tiva , m as tam bém , na ce leb ração  do  aco rdo  ou convenção  c o 
le tiva  de  trab a lh o  (art. 8 º , inc iso  VI, CF). O art. 7 º , inc iso  VI, da  C ons titu içã o  da  R e 
púb lica , a sse g u ro u  com o  d ire ito  dos trab a lh a d o re s  a ir re d u tib ilid a d e  do  sa lá rio , s a l
vo  o d is p o s to  em  co n v e n ç ã o  ou a co rd o  co le t iv o . N e g a n d o -se  o s in d ic a to  d a  c a te 
go ria  p ro fiss io n a l a f irm a r com  a em p re sa  aco rd o  co le tivo  de trab a lh o  v isa n d o  à re 
d u ç ã o  do  sa lá r io , não  tem  e s ta  d ire ito  à a çã o  de  d is s íd io  co le t ivo , o b je t iv a n d o  s u 
prir a  von tade  s ind ica l, po is a  h ipó tese  não es tá  p rev is ta  no texto  cons tituc iona l, co n 
figu rando -se , pois, ve rdade ira  im poss ib ilidade  ju r íd ica  d o  ped ido. N ão  se  trata , aqu i, 
de lesão  ou a m e a ça  a d ire ito , po is o e m p re g a d o r não tem  o d ire ito  de red u z ir  o s a 
lá r io  de  se u s  e m p re g a do s , sa lvo  a co rd o  ou c o n ve n çã o  co le tiva , que  d e v e rá  co n ta r  
com  a ch a n ce la  d a  en tidade  s ind ica l que  re p re se n ta  os  tra b a lh a d o re s . R e cu rso  c o 
n h ec ido  e de sp ro v id o .”  (Proc. T S T -R O -D C -104 .612/94.3 —  Ac. S D C  01013/94 —  15a 
R e g iã o , D JU  de  3 0 /0 9 /9 4 )

N O R M A S  C O L E T IV A S  EM C O N F L IT O  E C O M  A  M E S M A  V IG Ê N C IA

Um  tem a  que não raro freqüen ta  as ins tânc ias  da  Jus tiça  do Trabalho d iz res 
pe ito  à  in te rp re taçã o  das no rm as co le tivas  em  con flito , qua nd o  es tas  têm  a m esm a  
v ig ê n c ia .

Em deco rrênc ia  do nosso s is tem a  constituc iona l, que  adota  o p rinc íp io  da  u n i
c id a d e  s in d ica l, d if ic ilm e n te  se co n s ta ta  a co lisã o  en tre  duas  co n ve n çõ e s  c o le t iva s  
de  traba lho . E n tre tan to , é freqüen te  essa  co lisão  en tre  a co n ve nçã o  co le tiva  e aco r
dos co le t ivo s , ou en tre  es tes  e a se n te n ça  n o rm a tiva  p ro fe r id a  p e la  Ju s tiç a  do Tra
b a lh o  em  d iss íd io s  de n a tu re za  eco n ôm ica , so b re tu d o  q u a nd o  nos a ju s te s  não h a 
ja  p re v isã o  pa ra  a  so lu çã o  dos co n flito s , h ip ó tese  em  que a reg ra  pode  se r  a p lic a 
d a  t ra n q ü ila m e n te  pe lo  in té rp re te .

A  in d a g a çã o  que  su rg e  é se, na  h ip ó tese  de co n flito  en tre  no rm a s  co le tiva s , 
a d o ta -se  o  c r ité r io  g lo b a lis ta , sem  m e sc la r  as  c lá u s u la s  de in s tru m e n to s  d is t in to s , 
ou se  d e ve  se r a p lica d a  a n o rm a  co le t iv a  que , em  seu  co n ju n to , s e ja  m a is  fa v o rá 
ve l ao tra b a lh a d o r.

O  p ro fe s s o r A n tô n io  M on te iro  F e rnandes , ju r is ta  p o rtuguês  (in  “ N oções  F u n 
d a m e n ta is  do  D ire ito  do  T raba lho  —  R e la çõ e s  C o le t iv a s  de T ra b a lh o ” , A lm e d in a , 
C o im b ra ) , a s s in a la  q u e  "é  la rg a m e n te  d o m in a n te , de  iu re  co n s titue n d o ,  a  te se  da  
co n g lo b a çã o , a  ún ica  co n fo rm e  ao p rinc íp io  da  un id a de  d a  co n ve nçã o  a  que  se re 
fe re  a d o u tr in a  g e rm â n ica . N a  v e rd a d e , um a  c o n ve n çã o  co le t iv a  é um  a co rd o  g lo 
ba l so b re  co n d iç õ e s  de  tra b a lh o  que  tra d u z  um  e q u ilíb r io  te m p o rá r io ,  e n tre  o q u e  
se  dá e o  q u e  se  pede. C o n s tru ir  um a  co m b in a çã o  de e lem en tos  co lh idos  nas duas  
c o n v e n ç õ e s  e q u iv a le r ia  a  a b s tra ir  de  que  c a d a  um  d e le s  se  e xp lic a  p e lo  c o n te x to  
em  que  es tá  in te g ra d o  e só fo i ob je to  de aco rdo  nesse  m esm o  con tex to , te n do  com  
os re s ta n te s  a s p e c to s  d e le  um  nexo  de re c íp ro c a  c o n d ic io n a lid a d e ” .

E p ro sse g u e :

"M a s , se é p rec iso  e lege r um a das  convenções concorren tes , para  só  essa  se 
ap lica r às re lações de traba lho  em questão , que  c rité rio  há de pres id ir a tal esco lha?

S ão , a es te  resp e ito , b a s ta n te  d iv e rg e n te s  as  so lu ç õ e s  p ro p o s ta s . U m a  d e 
las  co n s is te  em  se  p re fe r ir  a co n ve nçã o  a p licáve l à a tiv id a d e  p re d o m in a n te  na  e m 
p re s a ; o u tra ,  em  se  d e s ta c a r  a q u e  se  m o s tra  m a is  fa v o rá v e l a o s  t r a b a lh a d o re s  
a b ra n g id o s  p e la c o n c o rrê n c ia .”
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E a c e n tu a :

" A  p o s içã o  a tu a l do  d ire ito  p o rtu g u ê s  a co lhe  es ta  ú lt im a  o r ie n ta ç ã o  a r t ic u la 
d a  co m  a  n e c e s s id a d e  de  se d e s ig n a r  u m a  só  d a s  c o n v e n ç õ e s  c o n c o rre n te s .”

O b se rva , con tudo , que  a o pção  cabe  a um  dos s ind ica to s  que  f irm ou as c o n 
ve n çõ es  co n co rre n te s , e essa  e sco lh a  é ir revogáve l e nquan to  v ig o ra r  a n o rm a  e le i
ta , p o is  tem  em  m ira  re s g u a rd a r  a c e rte z a  do d ire ito .

O d ire ito  b ra s ile iro  a d o ta  o p r in c íp io  d a  n o rm a  m a is  fa v o rá v e l,  se m  d iz e r  se 
a p lica  o c r ité r io  cu m u la tivo  das duas no rm as co le tivas , se le c ionando , en tre  e las, as 
c lá usu las  m ais  bené ficas  e ap licando-as, um a  a uma, s im u ltaneam ente , ou , se d e n 
tro do  p rinc íp io  da  un idade da  norm a, adota  o critér io  g loba lis ta , seg u nd o  o qual não 
se pode  m e sc la r no rm as de ins trum en tos  d is tin tos, ap licando-se  a que, em  seu co n 
ju n to ,  s e ja  m a is  fa v o rá v e l.

M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o  ( in  “ G e n e s is  —  R e v is ta  do  D ire ito  d o  T ra b a lh o ” , 
n. 0 , n o v e m b ro  d e  1992), a ss im  se  m a n ife s ta  so b re  o tem a :

“ S e m p re  que  fo r  p o s s ív e l —  d e n tro  da  m e d id a  que  n o s  s e ja  d a d a  p e lo s  fa 
tos e pe las  re lações en tre  as partes —  poder-se -á  op tar pe la  ap licação  g loba l de d e 
te rm in a d a  co n ve nçã o  ou  pe la  a cum u lação  de  c láusu las  m a is  fa vo rá ve is  o riun d a s  de 
co n ve n çõ e s  d ive rsa s , seg u nd o , an te  o  ca so  co n c re to , es te  ou  a q u e le  c r ité r io  se ja , 
p o r  su a  vez , o m a is  fa v o rá v e l a o  tra b a lh a d o r.

O d ile m a  ou  o p çã o  so b re  o c r ité r io  de a s s e g u ra r  o que  é m a is  fa v o rá v e l ao 
t ra b a lh a d o r  re s o lv e -s e  d e n tro  d e s te  p ró p r io  c r ité r io .

A  ta u to lo g ia  d e s te  ra c io c ín io  é a p e na s  a p a re n te .

Em  ú lt im a  a n á lise , é a  fa vo r do tra b a lh a d o r que o E s tado  a d m it iu  a  n e g o c ia 
çã o  c o le t iv a  e, d e n tro  das re a lid a d e s  tra b a lh is ta s , a p ro g re ss iva  a s c e n s ã o  do  se u  
s ta n d a rd  de  v id a  co n s titu i a m o la  p rin c ip a l que  põe em  m o v im e n to  o va s to  e c o m 
p le x o  m e c a n is m o  d o  d ire ito  do  t ra b a lh o .”

A  c o n v e n ç ã o  é m a is  a b ra n g e n te  do que  o a c o rd o  co le t iv o  de  tra b a lh o , p o is  
é in te rs in d ic a l e e s ta b e le c e  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  p a ra  re g e r  as  re la ç õ e s  in d iv i
d u a is  d e  tra b a lh o ,  no  â m b ito  d a  c a te g o r ia  re p re s e n ta d a , ao  p a s s o  q u e  o a c o rd o  
c o le t iv o  se  re s tr in g e  a o  â m b ito  d a  e m p re s a  ou  d a s  e m p re sa s  a co rd a n te s . N ã o  se  
pode d izer, con tudo , que  tem  h ie ra rqu ia  superio r ao  acordo , po is  não raro es te  é e s 
p e c íf ico  pa ra  os  e m p re g a d o s  de d e te rm in a d a  em presa , a sse g u ra n d o -lh e s , no c o n 
junto , m e lho res cond ições de  traba lho. Em tal h ipótese, não ve jo  com o se possa  a p li
ca r o c r ité r io  c u m u la t ivo , se le c io n a n d o , d e n tre  as  duas  no rm a s , as c lá u s u la s  m a is  
fa vo rá ve is . D e res to , n ã o  se co m preende  que, sendo  o m esm o  s in d ica to  que  re p re 
s e n ta  a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l,  ta n to  n a  co n v e n ç ã o  q u a n to  no  a co rd o , v e n h a  a c e 
le b ra r  e s te  em  p re ju íz o  de  u m a  p a rc e la  d a  c a te g o r ia .

Em s ín te se , não  h a ve nd o  so lução  p re v is ta  na  p róp r ia  co nvenção , p a ra  d ir im ir  e v e n 
tua l c o n flito  de  n o rm a s , d e ve  s e r  a p lica d a  a  que , no co n ju n to , é m a is  fa v o rá v e l ao  
tra b a lh a d o r.

S ob re  o co n flito  en tre  um a  d e c isã o  no rm a tiva  e um  aco rd o  co le tivo  ce le b ra d o  após  
a q u e la , a P r im e ira  Turm a d o  T ribuna l S u p e r io r  do  T raba lho  a ss im  d e c id iu : 

"D E C IS Ã O  N O R M A TIV A . A C O R D O  C O L E T IV O  P O S T E R IO R . A  se n te n ça  n o rm a t i
va  nos con flito s  co le tivos  de na tureza  e conôm ica  é sem pre  p ro fe rida  reb u s  s ic  s ta n 
d ib u s  e, p o rta n to , p a ss íve l de  rev isão  p e riód ica , reve la n d o  um a  c a ra c te r ís t ic a  to d a  
e sp e c ia l. N ão  fo sse  a ss im  e se e s t ivesse  sob  o ríg ido  se lo da  co isa  ju lg a d a , ja m a is  
p o d e r ia  se r  rev is ta  em  d e co rrê n c ia  da  flu tu açã o  dos n íve is  soc ia is  e e co n ôm ico s  do  
pa ís  ou de  d e te rm in a d a  reg ião . A ss im , m uito  em b o ra  a sen tença  no rm a tiva  tam bém  
te n h a  a e f ic á c ia  d e  c o is a  ju lg a d a , e ssa  e f ic á c ia  é l im ita d a  no te m p o : a té  q u e  s e ja
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su bs titu ída  po r o u tra  n o rm a  co le tiva  de traba lho  de  igua l n íve l e a b ra n g ê ncia, ou d e 
co rra  o p ra z o  d e  su a  v ig ê n c ia .

A  s e n te n ç a  n o rm a tiva , a  co n v e n ç ã o  c o le t iv a  e o a c o rd o  co le t iv o  sã o  no rm a s  
que  tê m  a  m e sm a  h ie ra rq u ia  ju r íd ic a , d ife r in d o  q u a n to  à  fo n te  de p rodução . A ss im , 
o aco rd o  co le tivo  ce le b ra d o  após  a se n ten ça  n o rm a tiva , em  subs titu ição  a esta , e m 
b o ra  n a  v ig ê n c ia  d e s ta , é q u e  p a s s a  a re g u la r  in te ira m e n te  a m a té r ia  q u e  v is a  e s 
ta b e le ce r n o rm a s  e co n d içõ e s  de trab a lh o , a p licáve is  às  re lações  ind iv id u a is  de  tra 
ba lho . A p lica -se  aqu i o  m esm o  p r in c ip io  in se rido  n o  art. 2 º , d a  Lei de In trodução  ao 
C ód igo  C ivil, ou se ja , to d a  no rm a  co le tiva  v ig o ra  a té  que ou tra  com  a m esm a  a b ra n 
g ê n c ia  e h ie ra rq u ia  a  m o d if iq u e  o u  a re v o g u e ."  (P roc . n. T S T -R R -4 0 .0 5 9 /91 .7 , Ac. 
1a T. 3117/93 , R e la to r  M in . In d a lé c io  G o m e s  N e to , D JU  de  5 .11 .93 )
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